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puderem ser resolvidas na esfera administrativa. E, por estarem de acordo, foi 
mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria Jurídica 
da CONTRATANTE, e do qual extraíram-se 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão 
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. Sobral, 
_________, de _____2021. _____Representante da CONTRATANTE. 
_______ Representante da CONTRATADA. Visto: Coordenadoria Jurídica 
da CONTRATANTE. 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO 
Nº 0028/2019 - SEUMA - TOMADA DE PREÇOS Nº 053/2019-
SEUMA/CPL - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, 
representada pela Secretária do Urbanismo e Meio Ambiente, Marília 
Gouveia Ferreira Lima. CONTRATADO: empresa São Jorge Construções 
Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 04.929.389/0001-05, neste ato representada 
por Igor Lucetti Sousa. DO ACRÉSCIMO DE VALOR: Em razão da 
alteração dos quantitativos de serviços descritos na forma deste Termo 
Aditivo fica suplementado o valor do contrato nº 0028/2019-SEUMA, que 
tem como objeto os serviços de restauração do Palacete Chagas Barreto, no 
Município de Sobral/CE, em R$ 47.986,46 (quarenta e sete mil, novecentos e 
oitenta e seis reais e quarenta e seis centavos). Diante das alterações 
realizadas por meio deste termo de aditivo, o valor original do Contrato 
Administrativo nº 0028/2019-SEUMA passa de R$ 1.207.378,53 (um 
milhão, duzentos e sete mil, trezentos e setenta e oito reais e cinquenta e três 
centavos) para R$ 1.255.364,99 (um milhão, duzentos e cinquenta e cinco 
mil, trezentos e sessenta e quatro reais e noventa e nove centavos), que 
totaliza um acréscimo de 24,96% (vinte e quatro vírgula noventa e seis por 
cento) ao valor original do contrato. DA RATIFICAÇÃO: As demais 
cláusulas e condições que ora não foram alteradas por este termo 
permanecem como no contrato original, constituindo-se num só todo para 
todos os fins e efeitos de direito. Sobral - CE, 09 de abril de 2021. Marília 
Gouveia Ferreira Lima - SECRETÁRIA DO URBANISMO E MEIO 
AMBIENTE - Rodrigo Carvalho Arruda Barreto - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEUMA. 

PORTARIA Nº 64/2021 - SAAE - O DIRETOR PRESIDENTE DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL - SAAE, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Ato nº 97/2021-GABPREF 
de 01 de fevereiro de 2021 e inciso VIII do artigo 6º da Lei nº 1.684/2017 de 
31 de Outubro de 2017, publicada no Diário Oficial do Município n° 178, 
RESOLVE: Art. 1º - Nomear o senhor CLAÚDIO OLIVEIRA PEREIRA, 
para o Cargo de Provimento em Comissão de ASSISTENTE TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO, Simbologia SAAE-V, lotação na Gerência dos 
Serviços de Água do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral - SAAE, 
a partir do dia 15 de abril de 2021. Publique-se. Registre-se. Cientifique-se. 
Cumpra-se. Gabinete do Diretor Presidente do SAAE/SOBRAL, em 15 de 
Abril de 2021. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues - DIRETOR PRESIDENTE 
DO SAAE.

PARECER DE VALIDAÇÃO DA CARGA HORARIA DAS ESCOLAS 
DO MUNICIPIO DE SOBRAL - EXERCÍCIO 2020. INTERESSADO (A): 
Secretaria da Educação do Município de Sobral. Assunto: Validade das horas 
trabalhadas pelas escolas municipais durante a suspensão das aulas 
presenciais. RELATORAS: Maria Elizania Clares Sousa, Francisca Agmar 
Feijão de Carvalho, Sônia Helena de Oliveira Brito e Kathleen Maria Arcanjo 
Mont'Alverne. PARECER: 001/2021.PROCESSO: 001/2021.APROVADO: 
13.04.2021. I - RELATÓRIO - Este Parecer está fundamentado na adoção de 
atividades pedagógicas não presenciais realizadas pelas escolas municipais no 
período de 23 de março de 2020 a 21 de dezembro do mesmo ano considerando 
o contexto da COVID-19. Segundo o Relatório Circunstanciado apresentado 
pela Coordenadoria da Aprendizagem e da Gestão Pedagógica da Secretaria da 
Educação (CODEPE/SME) as escolas municipais desenvolveram atividades 
livres realizadas pelos estudantes durante a suspensão das aulas presenciais, 
contemplando os conteúdos básicos em consonância com as orientações dos 
Pareceres do Conselho Nacional, Estadual e Municipal de Educação. 
Considerando as implicações da realidade, os limites de acesso de alguns 
estudantes às diversas tecnologias disponíveis é que os professores 
encaminhavam atividades impressas. Cumprindo assim, de uma maneira 
síncrona, assíncrona ou impressa, parte da carga horária exigida pela LDB. 
Ainda, de acordo com o referido Relatório a aproximação, utilizando recursos 
tecnológicos ou outros mecanismos, dos professores com as famílias e com os 
alunos contribuíram para minimizar a desistência e a evasão escolar. Assim, o 
Conselho Municipal de Educação de Sobral vem com o presente documento 
reconhecer o trabalho desenvolvido pela equipe escolar a fim de reduzir os 
prejuízos no aprendizado dos estudantes e, deste modo, VALIDA a carga 
horária executada pelas escolas municipais durante a suspensão das aulas 
presenciais, em conformidade com o anexo único do Relatório,conforme 
anexo. II - CONCLUSÁO DO PLENÁRIO - Parecer aprovado pelo Pleno do 
Conselho Municipal de Educação de Sobral/CE. SALA DAS SESSÕES DO 
PLENO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOBRAL, em 
13 de abril de 2021. Kathleen Maria Arcanjo Mont'Alverne - PRESIDENTE 
DO CME/SOBRAL. 
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ANEXO - PARECER DE VALIDAÇÃO DA CARGA HORARIA DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO DE SOBRAL 
EXERCÍCIO 2020 

ESCOLAS CARGA HORÁRIA 
Antenor Naspolini, Antº Custódio, Antº Mendes, Araújo Chaves, Carlos Jereissati, Deliza Lopes, 
Dinorah Ramos, Elpídio Ribeiro, Emílio Sendim, Fco. Aguiar, Fco. Monte, Frederico Auto Correia, 
Gerardo Rodrigues, Jacira Mendes, Joaquim Barreto, José Arimateia, José da Matta, José Ermírio, José 
Inácio, José Leôncio, José Parente Prado, Leonília Gomes, Manoel Marinho, Mª Dias Ibiapina, Mª do 
Carmo Andrade, Massilon Saboia, Mocinha Rodrigues, Netinha Castelo, Odete Barroso, Osmar de Sá 
Ponte, Padre Osvaldo, Padre Palhano, Paulo Aragão, Pery Frota, Rdo. Pimentel Gomes - CAIC, Rdo. 
Santana, Raul Monte, Trajano de Medeiros, Vicente Antenor, Yedda F. Frota. 

250h 

ESCOLAS DE TEMPO INTEGRAL CARGA HORÁRIA 
ETI Elda Cavalcante Lima, ETI José Peregrino, ETI José Maria Félix, ETI Mª de Fátima, ETI Maria de 
Lourdes, ETI Mª Dorilene, ETI Mª José Santos. 

420h 

 
ESCOLAS DE TEMPO INTEGRAL ANO/SÉRIE CARGA HORÁRIA 

6º ANO 144h 

7º ANO 174h 

8º ANO 420h 

9º ANO 420h 

ETI Edgar Linhares 

EJA 0h 

ANO/SÉRIE CARGA HORÁRIA 

6º ANO 422h 

7º ANO 312h 

8º ANO 349h 

ETI Fco. das Chagas 

9º ANO 400h 
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